
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação ao Exmo. Prefeito da Cidade do Recife que seja criado um Centro de
Referência para o Atendimento da Pessoa Autista na cidade do Recife. 

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste requerimento expressar a necessidade urgente de criação de
um Centro de Referência para Atendimento da Pessoa Autista no município do Recife. Esta
solicitação  é  motivada  pela  alta  demanda  por  serviços  especializados  e  dedicados  às
necessidades específicas das pessoas autistas em nossa comunidade.

A  autismo  é  uma  condição  neurobiológica  que  afeta  uma  parcela  significativa  da
população, com uma prevalência cada vez mais evidente em todo o mundo. No entanto,
apesar de sua crescente visibilidade, ainda enfrentamos carências significativas de serviços e
recursos adequados para apoiar e atender às necessidades desses indivíduos e suas famílias.

A criação de um Centro de Referência para Atendimento da Pessoa Autista seria um
passo  fundamental  para  garantir  que  os  cidadãos  autistas  do  Recife  tenham  acesso  a
serviços especializados e de qualidade. Este centro não apenas ofereceria apoio direto às
pessoas autistas em suas diversas necessidades, como também desempenharia um papel
crucial na conscientização e na disseminação de informações sobre o autismo em toda a
comunidade.

Entre as razões que justificam a criação deste centro, destacamos:

Atendimento Especializado:  Um Centro de Referência para Atendimento da Pessoa
Autista  ofereceria  serviços  especializados,  incluindo  atendimento  médico,  terapias
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comportamentais,  terapias  ocupacionais,  fonoaudiologia,  psicologia  e  outros  serviços
essenciais para o desenvolvimento e bem-estar das pessoas autistas.

Centralização de Recursos: Este centro funcionaria como um ponto central para acesso
a informações,  orientações e recursos relacionados ao autismo, facilitando o acesso das
famílias a serviços e suportes adequados.

Capacitação Profissional: O Centro de Referência também poderia desempenhar um
papel  crucial  na  capacitação  de  profissionais  de  diversas  áreas  para  lidar  com  as
necessidades específicas das pessoas autistas, aumentando assim a qualidade dos serviços
oferecidos em toda a rede de saúde e educação.

Conscientização e Inclusão: Além de oferecer suporte direto, o centro desempenharia
um papel fundamental na sensibilização da comunidade sobre as necessidades e potenciais
das pessoas autistas, promovendo assim a inclusão e o respeito pela diversidade.

Diante  do  exposto,  solicito  encarecidamente  que  Vossa  Excelência  considere  este
requerimento e  tome as  medidas  necessárias  para a  criação imediata  de um Centro de
Referência para Atendimento da Pessoa Autista no município do Recife.  Esta iniciativa é
crucial  para garantir que todas as pessoas, independentemente de suas necessidades ou
características,  tenham acesso igualitário a  serviços de qualidade e possam alcançar  seu
pleno potencial na sociedade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  02 de abril de 2024.

PAULO MUNIZ
Vereador - SDD 
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